
 
 

 

PLANILHA PARA FORMAÇÃO DE VALORES PARA VIGILÂNICA DESARMADA 

 

 

POSTOS ESCALA TURNO 
Nº DE 

POSTOS 
Nº DE 

PROFISSIONAIS 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(12 meses) 

VIGILANTE 
(INSPETORIA) 

12X36H 
DIURNO 

DESARMADO 
1 2   

VIGILANTE 
(SEDE) 

12X36H 
DIURNO 

DESARMADO 
1 2   

 
VIGILANTE 

(SEDE) 

3 HORAS. 
(95 DIAS 

PREVISTOS) 

 
NOTURNO 

DESARMADO 

 
1 

 
1 

 
 

 
 

TOTAL   

 

 

 

 

POSTOS 

 

ESCALA 

 

TURNO 
Nº DE 

POSTOS 

Nº DE 

PROFISSIONAIS 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

(12 meses) 

VIGILANTE 

(INSPETORIA) 

 

12X36H 
DIURNO 

DESARMADO 

 

1 

 

2 

  

VIGILANTE 

(SEDE) 
12X36H 

DIURNO 

DESARMADO 
1 2   

 

VIGILANTE 

(SEDE) 

3 HORAS. 

(95 DIAS 

PREVISTOS) 

 

NOTURNO 

DESARMADO 

 

1 

 

1 

  

TOTAL   

 

 



 
 

PLANILHA DE CUSTOS E DE FORMAÇÃO DOS PREÇOS 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA - CREA-PB 

Processo nº 

Dispensa Eletrônica N.º 

Data:  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF João Pessoa-PB 

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

D Tipo de Serviço  

E Unidade de Medida  

F Quantidade a Contratar  

G Número de meses de execução contratual  

 

Mão de obra vinculada a execução contratual 

 

Dados Complementares para composição dos custos referentes a mão de obra. 

1 Tipo de Serviço  

2 Salário normativo/legal da categoria profissional  

3 Categoria profissional  

4 Data base da categoria  
 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base  

B Adicional de Periculosidade (30%)  

C 
Adicional Noturno- Das 12hs trabalhadas 7 são noturnas. Cálculo: [(salário + pericul x percentual de 

horas noturnas) x 20%] 
 

 

D 

Hora Noturna Reduzida – Trata-se de 01 hora adicional resultante da duração menor da hora noturna 

cuja duração é de apenas 52min30s acrescida de 20% do adicional noturno. Cálculo: Remuneração x 

percentual de horas noturnas x 1,2 

 

E Outros  

Total de Remuneração  

 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2.1 Submódulo 2.1 - 13º Salário % Valor(R$) 

A 
13º (décimo terceiro) Salário 
 

  

B 
Férias e Adicional de Férias - Fundamento: (Art. 7º, XVII, CF/88) 
 

  

SUBTOTAL   

 

2.2 Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$) 

A INSS - Fundamento: Art. 2°, § 3º, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007   

B Salário Educação - Fundamento: Art. 3º, Inciso I, Decreto 87.043, de 22 de março de 1982   

 

C 
SAT - Fundamento: Lei n.º 8.212,de 24 de julho de 1991, art. 22, inciso II, alíneas “b” e “c”, Decreto n.º 

6.042, de 12 de fevereiro de 2007, Decreto n.º 6.957, de 9 de setembro de 2009, (alíquotas do SAT em função 

do FAP-Fator Acidentário de Previsão) e Anexo da Resolução MPS/CNPS N.º 1.316, de 31 de maio de 2010) 

  

D SESC ou SESI - Fundamento: Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990   

E 
SENAI - SENAC - Fundamento: Art. 1º, caput, Decreto-Lei 6.246, de 1944 (SENAI) e art. 4º, caput do 

Decreto-Lei 8.621, de 1946. (SENAC) 
  

F SEBRAE - Fundamento: Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990   

G INCRA - Fundamento: Art. 1°, I, 2 c/c art. 3°, ambos do Decreto-Lei 1.146, de 31 de dezembro de 1970   

H FGTS - Fundamento: Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF   

TOTAL   



 
 

 

2.3 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

 

A 

Transporte - (fornecido pelo empregador por meios próprios ou por vale-transporte) 

[(valor x vale por dia x media dos dias uteis do mês) – (CLT, art. 458 § 2º e inciso III, Lei n.º 7.418/85 

 

 

B 

Auxílio-Refeição/Alimentação 
Vales, cesta básica etc., previsão legal (CLT, art. 458 §§ 2º e 3º 

 

 

C 
Seguro de Vida - Invalidez - Auxilio Funeral - CCT PB00067/2023 

Memoria de calculo - Valor negociado livremente entre a empresa e a corretora. 
 

D 
O vigilante que laborar no dia 20 de junho terá acréscimo de 100% sobre o valor do dia. 

Calculo: Valor da Remuneração x indice de 01 dia por ano. 
 

E Plano Odontologico - CCT PB00067/2023  

TOTAL  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário  

2.2 GPS FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  

 

Modulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão. % Valor (R$) 

A 
Aviso Prévio Indenizado - Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss. CLT 
 

  

B 
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - Fundamento: Súmula nº 305 do TST  

  

C 
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 
   

D 
Aviso Prévio Trabalhado 
   

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado Cálculo:  

  

F 
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Fundamento: Art. 18, §1º da Lei 8.036/90 e Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01   

TOTAL   

 

Módulo 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação da Instrução Normativa nº 7) % Valor (R$) 

 

A 

Substituto na cobertura de Férias - Fundamento: (Art. 7º, XVII, CF/88) - Valor 

reservado para férias do substituto do vigilante em gozo de férias. 
 

  

B 
Substituto na cobertura de Ausências Legais - Fundamento: Art. 473 da CLT 

Obs.: Estimativa de 1,4947 ausências por ano, de acordo com a IN 2/2008-MPOG   

 

C 

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade - Fundamento: Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, 

§1º, da ADCT - Licença de 5 dias. 

De acordo com o IBGE, nascem filhos de 1,5% dos trabalhadores no período de um ano.  

  

 

D 

Ausência por acidente de trabalho - Fundamento: Art. 19 a 23 da Lei nº 8.213/91 

15 primeiros dias em que o empregado não pode exercer suas atividades devido a algum acidente no trabalho. 

O empregado falta 1 dias/ano. 

 

  



 
 

E 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade - Fundamento: (CF/88, art. 6º, inciso XVIII, 

CLT, art. 392, Lei n.º 8.213/91, art.93 e seguintes, Lei n.º 10.421/02. 
  

SUBTOTAL   

 

4.2 Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (redação dada pela Instrução Normativa nº 7) Valor (R$) 

A 
Substituto na cobertura para repouso e alimentação 
F 

 

TOTAL  

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor(R$) 

4.1 Substituto nas Ausências legais  

4.2 Substituto na Intrajornada  

TOTAL  

 

Módulo 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B Equipamentos  

C Materiais  

TOTAL  

 

Módulo 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A 
Custos Indiretos 
Memória de cálculo: Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 x percentual 

  

B 
Lucro 
Memória de cálculo: Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos Indiretos x 

percentual 

  

C Tributos 

 C.1 - Tributos Federais % Valor (R$) 

 C.1.1. PIS 
Memória de cálculo: (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos 

Indiretos + Lucro)  

  

 C.1.2. COFINS 
Memória de cálculo: (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos 

Indiretos + Lucro)  

  

 C.2 - Tributos Estaduais   

 C.3. Tributos Municipais – ISS 
Memória de cálculo: (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos 

Indiretos + Lucro)  

  

TOTAL   

 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A+B+C+D+E)  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  

VALOR TOTAL DO POSTO (02 HOMENS)  

 

VALOR MENSAL DO POSTO POR HORA (POSTO DAS 18:00 AS 21:00) 

Valor da hora contratual (Valor total do posto dividio pelo total mensal de horas do contrato) 

(30 dias x 12hs = 360hs) 
 

Total de horas por dia conforme Termo de Referencia  

Total de dias por mês (95/12)  

Valor Total Mensal  



 
 

 

PLANILHA DE CUSTOS E DE FORMAÇÃO DOS PREÇOS 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA - CREA-PB 

Processo nº 

Dispensa Eletrônica N.º 

Data:  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 14/08/24 

B Município/UF Guarabira/PB 

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

D Tipo de Serviço  

E Unidade de Medida  

F Quantidade a Contratar  

G Número de meses de execução contratual  

 

Mão de obra vinculada a execução contratual 

 

Dados Complementares para composição dos custos referentes a mão de obra. 

1 Tipo de Serviço  

2 Salário normativo/legal da categoria profissional  

3 Categoria profissional  

4 Data base da categoria  
 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base  

B Adicional de Periculosidade (30%)  

C 
Adicional Noturno- Das 12hs trabalhadas 7 são noturnas.  

 

 

D 

Hora Noturna Reduzida – Trata-se de 01 hora adicional resultante da duração menor da hora noturna cuja 

duração é de apenas 52min30s acrescida de 20% do adicional noturno. Cálculo: Remuneração x percentual 

de horas noturnas x 1,2 

 

E Outros  

Total de Remuneração  

 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2.1 Submódulo 2.1 - 13º Salário % Valor(R$) 

A 
13º (décimo terceiro) Salário 
 Fundamento: (Art. 7º, VIII, CF/88); 

  

B 
Férias e Adicional de Férias - Fundamento: (Art. 7º, XVII, CF/88) 
 

  

SUBTOTAL   

 

2.2 Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$) 

A INSS - Fundamento: Art. 2°, § 3º, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007   

B Salário Educação - Fundamento: Art. 3º, Inciso I, Decreto 87.043, de 22 de março de 1982   

 

C 
SAT - Fundamento: Lei n.º 8.212,de 24 de julho de 1991, art. 22, inciso II, alíneas “b” e “c”, Decreto n.º 6.042, de 12 

de fevereiro de 2007, Decreto n.º 6.957, de 9 de setembro de 2009, (alíquotas do SAT em função do FAP-Fator 

Acidentário de Previsão) e Anexo da Resolução MPS/CNPS N.º 1.316, de 31 de maio de 2010) 

  



 
 

D SESC ou SESI - Fundamento: Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990   

E 
SENAI - SENAC - Fundamento: Art. 1º, caput, Decreto-Lei 6.246, de 1944 (SENAI) e art. 4º, caput do Decreto-Lei 

8.621, de 1946. (SENAC) 
  

F SEBRAE - Fundamento: Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990   

G INCRA - Fundamento: Art. 1°, I, 2 c/c art. 3°, ambos do Decreto-Lei 1.146, de 31 de dezembro de 1970   

H FGTS - Fundamento: Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF   

TOTAL   

 

2.3 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A 
Transporte - CIDADE NÃO ATENDIDA POR TRANSPORTE PUBLICO REGULAMENTADO 

CLT, art. 458 § 2º e inciso III, Lei n.º 7.418/85 
- 

 

B 

Auxílio-Refeição/Alimentação 
 

 

C 
Seguro de Vida - Invalidez - Auxilio Funeral - CCT PB00067/2023  

 

D 
O vigilante que laborar no dia 20 de junho terá acréscimo de 100% sobre o valor do dia.  

 

E Plano Odontologico - CCT PB00067/2023  

TOTAL  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário  

2.2 GPS FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  

 

Modulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão. % Valor (R$) 

A 
Aviso Prévio Indenizado - Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss. CLT 
 

  

B 
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado - Fundamento: Súmula nº 305 do TST  

  

C 
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 
Fundamento: Art. 18, §1º da Lei 8.036/90 e Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01   

D 
Aviso Prévio Trabalhado 
Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss. da CLT   

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

  

F 
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Fundamento: Art. 18, §1º da Lei 8.036/90 e Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01   

TOTAL   

 

Módulo 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação da Instrução Normativa nº 7) % Valor (R$) 

 

A 

Substituto na cobertura de Férias - Fundamento: (Art. 7º, XVII, CF/88) - Valor reservado para 

férias do substituto do vigilante em gozo de férias. 
 

  

B 
Substituto na cobertura de Ausências Legais - Fundamento: Art. 473 da CLT 

Obs.: Estimativa de 1,4947 ausências por ano, de acordo com a IN 2/2008-MPOG   

 

C 

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade - Fundamento: Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, §1º, da 

ADCT - Licença de 5 dias. 

De acordo com o IBGE, nascem filhos de 1,5% dos trabalhadores no período de um ano. 

  



 
 

 

D 

Ausência por acidente de trabalho - Fundamento: Art. 19 a 23 da Lei nº 8.213/91 

15 primeiros dias em que o empregado não pode exercer suas atividades devido a algum acidente no trabalho. 

O empregado falta 1 dias/ano. 

 

  

E 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade - Fundamento: (CF/88, art. 6º, inciso XVIII, CLT, art. 

392, Lei n.º 8.213/91, art.93 e seguintes, Lei n.º 10.421/02. 
  

SUBTOTAL   

 

4.2 Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (redação dada pela Instrução Normativa nº 7) Valor (R$) 

A 
Substituto na cobertura para repouso e alimentação 
Fórmula: (Módulo1 + Módulo 2 + Módulo 3) / 220 X 15 

 

TOTAL  

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor(R$) 

4.1 Substituto nas Ausências legais  

4.2 Substituto na Intrajornada  

TOTAL  

 

Módulo 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B Equipamentos  

C Materiais  

TOTAL  

 

Módulo 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A 
Custos Indiretos 
Memória de cálculo: Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 x percentual 

  

B Lucro 
Memória de cálculo: Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos Indiretos x percentual 

  

C Tributos 
 C.1 - Tributos Federais % Valor (R$) 

 C.1.1. PIS 
Memória de cálculo: (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos 

Indiretos + Lucro) / (1-8,65%) x 0,65% 

  

 C.1.2. COFINS 
Memória de cálculo: (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos 

Indiretos + Lucro) / (1-8,65%) x 3,00% 

  

 C.2 - Tributos Estaduais   

 C.3. Tributos Municipais – ISS 
Memória de cálculo: (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos 

Indiretos + Lucro) / (1-8,65%) x 5,00% 

  

TOTAL   

 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A+B+C+D+E)  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  

VALOR TOTAL DO POSTO (02 HOMENS)  



 
 

 



 
 

 

FARDAMENTO 

Item 
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL 
UNIDADE 

Valor 

Unitário 

Qtde. por 

vigilante 

Qtde. 

Anual 
VL. Anual 

1 Calça unidade  2 2  

2 Camisa unidade  2 2  

3 Calçado tipo coturno par  2 2  

4 Quepe - Cobertura tipo Boné unidade  1 1  

5 Capa de chuva unidade  1 1  

6 Crachá unidade  1 1  

Total  

Total Mensal: (Valor anual / 12 meses)  

 

 



 
 

 

PLANILHA DE PREÇOS E CONSUMO ESTIMADO DE EQUIPAMENTOS 

POSTOS DE VIGILÂNCIA ARMADA 

 

Item 

 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

QUANTIDADE 

ANUAL (POR 

HOMEN) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 Cassetete tipo tonfa 1,00   

2 Apito com Cordão 1,00   

3 Livro de ocorrências 2,00   

4 Capa para colete de proteçao balistica 1,00   

5 Porta cassetete 1,00   

CUSTO TOTAL  

CUSTO MENSAL (CUSTO TOTAL / 12 MESES)  

 

 

Item 

 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

QUANTIDADE 

ANUAL (POR 

HOMEN) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 Revolver Calibre 38 - - - 

2 Munição Calibre 38 (CAIXA COM 10 UNIDADES) - - - 

3 Colete a Prova de balas nivel II-A    

4 Radio HT - - - 

CUSTO TOTAL  

DEPRECIAÇÃO ANUAL   

TAXA DE MANUTENÇÃO   

CUSTO TOTAL DOS EQUIPAMENTOS  

CUSTO TOTAL DOS EQUIPAMENTOS POR POSTO  

CUSTO MENSAL (CUSTO TOTAL / 12 MESES)  

 

 

 

 


